
 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015/2023 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ – BA, por meio de seu Pregoeiro 

Oficial, o senhor Paulo dos Santos Carvalho, torna público que com base na 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) item 11.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada 

ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados 

da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 

PRORROGAR o prazo para apresentação da GARANTIA DE EXECUÇÃO por 

mais 10 (dez) dias úteis  

 
 

Paulo dos Santos Carvalho 
Pregoeiro Oficial 


